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INSTRUÇÕES PARA INSCRIÇÃO – 25 a 27 de fevereiro de 2026 

Avisam-se os alunos do 1º ano da licenciatura em Educação Social deve ser efetuada, 

através dos académicos online, a: 

- Escolha de Unidade Curricular de Escolha Pessoal 

2.º Semestre do ano letivo 2025/2026 
Educação Social 

 

 UNIDADE CURRICULAR DOCENTE VAGAS CURSO A QUE SE 

DESTINA 

1 
Atividades Desportivas e de Lazer 
(101536) 

José Eduardo Lopes 12 1ºES 

 

 
Retificação da inscrição nas Unidades Curriculares 

• Projeto (3.o ano de Jornalismo e Comunicação); 

• Estágio (3.os anos de Jornalismo e Comunicação, Serviço Social (D + PL), Educação Social e Turismo); 

• Iniciação à Prática Profissional III (3º ano de Educação Básica). 
 

Nota: 

1. Só poderá inscrever-se em Estágio, Projeto e Iniciação à Prática Profissional III o estudante que tenha obtido, anteriormente, um 
número não inferior a 120 créditos; 

2. Só poderá inscrever-se em Estágio do curso de licenciatura em Serviço Social (D + PL) o estudante que tenha obtido, 
anteriormente, aprovação em Seminário de Projeto (Plano 2016/2017); 

3. Só poderá inscrever-se em Estágio II do curso de licenciatura em Serviço Social (D + PL) o estudante que tenha obtido, 
anteriormente, aprovação em Estágio I (Plano 2020/2021); 

4. Só poderá inscrever-se em Estágio do curso de licenciatura em Educação Social o estudante que tenha obtido, anteriormente, 
aprovação em Seminário de Projeto.  

5. Só poderá inscrever-se em Iniciação à Prática Profissional III, na licenciatura em Educação Básica, o estudante que tenha obtido, 
anteriormente, aprovação em Iniciação à Prática Profissional I e II. 

Procedimento: 

• Situação Financeira Regularizada 

• Só é possível efetuar uma vez a submissão, pelo que se deve certificar de que efetua a opção correta, antes 
de validar. 
1- Clicar em reinscrição; 
2- Colocar o visto na unidade curricular pretendida; 
3- Validar. 

 

No final do procedimento, deve surgir a mensagem: “a sua matrícula está no estado definitiva”. Se tal não acontecer, 

significa que já não há vagas na escolha pretendida, devendo por isso efetuar uma escolha diferente. 

 

           20 fevereiro 2025 


